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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial nº 004/2019-CMM; 

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público;




I – HOMOLOGAR o resultado do Pregão n.º 004/2019-CMM -
Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento, 
manutenção preventiva e corretiva do 

     , conforme  
  , resultado do Processo Administrativo n.º 
, na forma abaixo:

Empresa vencedora: TK REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS ELETRÔNICOS  LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
03.636.389/0001-54, no valor global de R$ 524.000,00  (QUINHENTOS 
E VINTE E QUATRO MIL REAIS).

II – DETERMINAR ao setor competente a convocação do 
proponente vencedor para assinatura do Contrato, nos termos da lei.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 17 de junho de 2019.



 
 







  , Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus;

 os autos do Processo Administrativo n. 
2019.10000.10718.0.000227;

 


 
  , “a bem do serviço público”, a contar da presente 

data, com fundamento nos arts. 251, 216, VI, 226, II e 227 da Lei n.º 
1.118, de 1º de setembro de 1971, a servidora  
, do Cargo Efetivo de Agente Administrativo, Classe A, 
Referencia I.

  as disposições em contrário.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

Manaus, 18 de junho de 2019. 
 

 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

 

 
 

 




